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cais emit idos (Convênio de 15-12-70, artigo 50, § 3 9 , 

na redação do Ajuste SINIEF-10/99, e Convên io ECF-

1/98, cláusula pr imeira, § 2 S). (NR) " 

" § 3 2 - A obr igator iedade prevista neste artigo 

não se apl ica (Convênio de 15-12-70 - SINIEF, art. 

50, 5 1° na redação do Ajuste Sinief-10/99, Convê

nio ECF-1/98, cláusula pr imeira, § 4 2, na redação do 

Convênio ECF-6/99, e Convên io ECF-7/99): 

1 - a estabelecimento: 

a) que realize venda de veículo sujeito a l icen-

t c iamento por órgão of ic ia l ; 

b) de concessionária ou permissionária de servi

ço público re lac ionado c o m fornec imento de ener

gia elétrica, fornec imento de gás canal izado ou dis

tribuição de água; 

c) prestador de serviço de telecomunicação; 

d) que se utilize de Nota Fiscal, mode lo 1 ou 1-

A, emit ida por s i s tema eletrônico de processamento 

de dados; 

2 - o con t r i bu i n te que t enha au fe r i do rece i ta 

bruta no exercício imediatamente anterior de até R$ 

120.000,00 (cento e v inte m i l reais), ob se r vado o 

disposto nos §§ 1 s e 2- do artigo 530-B; 

3 - à s operações realizadas: 

a) fora do estabelecimento; 

b) por farmácia de manipulação. (NR)"; 

Art igo 2 S - Fica acrescentado o inciso V ao artigo 

112 do Regu lamento do Imposto sobre Circulação 

de M e r c a d o r i a s e s ob re Prestação de S e r v i ç o s -

RICMS, aprovado pelo Decreto n s 33.118, de 14 de 

março de 1991, c o m a seguinte redação: 

. " V - nas hipóteses expressamente previstas na 

legislação do Imposto sobre Produtos Industrializa

dos - IPI.". 

Art igo 3 S - Este decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2000 

M Á R I O C O V A S 

Yoshiaki Nakano 

Secretário da Fazenda 

Celino Cardoso 

Secretário-Chefe da Casa Civ i l 

Antonio Angarita 

Secretário do Governo e Gestão Estratégica 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo e 

Gestão Estratégica, aos 31 de março de 2000. 

OF ÍC IO GS -CAT N a 195/2000 

Senhor Governador, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên

cia a inclusa minuta de decreto que introduz altera

ções no Regulamento do Imposto sobre Circulação 

de M e r c a d o r i a s e s ob re Prestação de S e r v i ç o s -

RICMS, em razão da necess idade de adequá-lo à s 

normas contidas nos Convênios ECF-6/99 e ECF-7/99 

e no Ajuste SINIEF-10/99, celebrados em Brasília, em 

10 de dezembro de 1999, aprovados pelo Decreto n a 

44.596, de 27 de dezembro de 1999. A s refer idas 

normas d i spõem sobre a obrigatoriedade de uso de 

e q u i p a m e n t o e m i s s o r de c u p o m f i s ca l (ECF) po r 

estabelec imento que p romova venda ou prestação 

de serviços a pessoa natural ou jurídica não contr i 

buinte do imposto, cons iderando o disposto na Lei 

federal n 9 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

A maior ia das alterações refere-se à emi s são da 

Nota Fiscal de Venda a Consumidor , para prever de 

f o r m a d i s t inta sua e m i s s ã o por me i o de ECF, na 

h ipótese de uso obr igatór io des se equ i pamen t o , 

bem c o m o sua emissão por outros meios, quando 

d a n ã o - o b r i g a t o r i e d a d e d o u s o d o E C F ou na 

imposs ib i l idade de seu uso. E a emi s são do C u p o m 

Fiscal por meio de ECF adequando o artigo 125, que 

d i s c i p l i n a a maté r i a , à s d i s p o s i ç õ e s d o A j u s t e 

SINIEF-10/99. 

U m a alteração s i gn i f i cat i va fo i in t roduz ida no 

artigo 530-A, que dispõe sobre o uso obrigatório do 

equ ipamento emissor de cupom fiscal, para d i spen

sar dessa obrigator iedade os contribuintes que uti l i 

zem Nota Fiscal, mode lo 1 ou 1-A, emit ida por siste

ma eletrônico de processamento de dados, as ope

rações realizadas por farmácia de manipulação e os 

contribuintes cuja receita bruta anual não seja supe

rior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mi l reais). 

A m inuta altera, t ambém, o § 1 9 do art igo 78, 

que dispõe sobre transferência de crédito acumula 

do pelo estabelec imento destinatário, que o tenha 

recebido. A med ida procura es t imu lar a recepção 

dos créditos de produtores agropecuários não equ i 

parados a comerciante ou a industrial, s impl i f i can

do as condições de sua utilização pelo estabelec i 

mento destinatário. 

O artigo 3° por sua vez, dispõe sobre a vigência 

da presente minuta de decreto. 

C o m essas justif icativas e propondo a edição de 

decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para 

reiterar-lhe meus protestos de est ima e alta cons i 

deração. 

Yoshiaki Nakano 
Secretário da Fazenda 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor M Á R I O C O V A S 
Governador do Estado de S ã o Paulo 
Palácio dos Bandeirantes 

DECRETO Wfl 44.808, 
DE 31 DE MARÇO DE 2000 

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços - RICMS e no 
Decreto ns 43.738, de 30-12-98, que dispõe 
sobre o regime tributário simplificado da 
microempresa e da empresa de pequeno 
porte no Estado de São Paulo 

M Á R I O C O V A S , Governador do Estado de S ã o 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o d i sposto no § 2° do artigo 5 a d o Convên io 
s/n 9, de 15 de dezembro de 1970, que instituiu o Sis
tema Nac ional Integrado de Informações Econômi -
co-Fiscais, e no artigo 7 2 da Lei n 9 10.086, de 19 de 
novembro de 1998, 

Decreta: 
A r t i g o 1 s - A a d o ç ã o d o s C ó d i g o s F i s ca i s de 

Operações e Prestações - C F O P acrescentados à s 
T a b e l a s I e II d o A n e x o VIII d o R e g u l a m e n t o do 
Imposto sobre.Circulação de Mercador ia s e sobre 
Prestação de Serv iços - ICMS, por meio do Decreto 
n s 44.490, de 7 de dezembro de 1999, somente será 
obrigatória em relação aos fatos geradores ocorr i 
dos a partir de 1 a de janeiro de 2001. 

A r t i g o 2 a - F i c a r e v o g a d o o a r t i g o 380-E do 
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mer
c a d o r i a s e s o b r e P re s tação de S e r v i ç o s - ICMS, 
a c r e s c e n t a d o pe l o D e c r e t o n a 44.565, de 20 de 
dezembro de 1999. 

Art igo 3 a - Passa a v igorar c o m a redação que se 
segue o § 1 a do artigo 4 a do Decreto n 9 43.738, de 30 
de dezembro de 1998: 

" § 1 9 - Nas hipóteses previstas nos incisos I e III, 
o contr ibuinte comunicará a perda de sua condição 
de mic roempresa ou de empresa de pequeno porte, 
por meio de alteração cadastral, até o último dia útil 
do m ê s subseqüente ao da ocorrência do evento.". 

A r t i g o 4 a - E x c e p c i o n a l m e n t e no exercício de 
2000, a declaração prevista no inciso III do artigo 3 a 

do Decreto n a 43.738, de 30 de dezembro de 1998, 
obrigatória para os contr ibu intes enquadrados no 
reg ime tributário s imp l i f i cado da m ic roempre sa e 
da empresa de pequeno porte, cujo prazo de reno
vação está previsto para o último dia útil do m ê s de 
março de cada ano, nos termos do artigo 4 a , inciso 
II, do referido decreto, será apresentada conjunta
mente c o m a Declaração para o índice de Participa
ção dos Munic íp ios - D IPAM " M E " , no prazo estabe
lecido para apresentação deste documento. 

Art igo 5 a - Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2000 
M Á R I O C O V A S 
Yoshiaki Nakano 

Secretário da Fazenda 
Celino Cardoso 
Secretário-Chefe da Casa Civ i l 

Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo e 

Gestão Estratégica, aos 31 de março de 2000. 

OF ÍC IO GS -CAT N a 219/2000 
Senhor Governador, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên
cia a inclusa minuta de decreto que altera prazo de 
vigência e revoga d i spos i t i vo do Regu lamento do 
Imposto sobre Circulação de Mercador ia s e sobre 
Prestação de Serv iços - R ICMS e que altera d i spos i 
t ivo do Decreto n a 43.738, de 30-12-98, que dispõe 
sobre o regime tributário s impl i f icado da m ic roem
presa e da empresa de pequeno porte no Estado de 
S ã o Paulo. 

O artigo 1 a estabelece que a adoção de novos 
Cód igos Fiscais de Operações e Prestações - CFOP 
introduzidos no Regulamento do ICMS por meio do 
Decreto n a 44.490, de 7 de dezembro de 1999, só se 
tornará obrigatória em relação aos fatos geradores 
oco r r i do s a part i r de 1 a de jane i ro de 2001. Essa 
med ida se mostra necessária, pois o principal fun
d a m e n t o d a imp lantação de s se s novo s c ód i g o s , 
qua l seja, a e l iminação de ajustes a s e rem fe i tos 
anualmente pelos contr ibuintes para fins de apura
ção do índice de part ic ipação dos mun ic íp io s na 
arrecadação do ICMS, somente poderá ser imp le 
mentada a partir do próximo exercício em razão da 
implantação da nova Gu ia de Informação e Apu ra 
ção do ICMS - Nova GIA não ter ocorr ido no início 
deste ano, c o m o anteriormente previsto. 

O artigo 2 a revoga o artigo 380-E do Regu lamen
to do ICMS que estabelecia um difer imento do lan

çamento do imposto incidente na saída de impres

s o s , t a i s c o m o m a n u a l de i n s t r ução , c a t á l o go , 

manua l técnico, rótulo, bula ou etiqueta, p romov ida 

pelo estabelecimento gráfico, para o momento em 

que ocorrer a saída do produto ao qual tenham s ido 

integrados ou em cuja comercialização forem uti l i 

zados. A instituição desse d i f e r imen to p retend ia 

sanear as divergências na fo rma de tributação des

sas me rcado r i a s por parte do s e s t abe lec imento s 

gráficos. Ocorre que acabaram sendo afetados por 

essa nova sistemática de tributação outras ativ ida

des econômicas correlatas, para as quais a institui

ção de um d i fe r imento numa etapa intermediária 

do c i c l o e c o n ô m i c o da m e r c a d o r i a o c a s i o n a r i a 

transtornos operacionais em relação ao crédito do 

imposto, o que demanda estudos mais aprofunda

dos sobre a matéria. 

Os art igos 3 a e 4 a , por sua vez, i m p l e m e n t a m 

a jus tes técn icos no Dec re to n a 43.738, de 30 de 

dezembro de 1998, que regulamenta o regime t r ibu

tário s imp l i f i cado da mic roempresa e da empre sa 

de pequeno porte, para compatibilizá-lo c o m estu

dos em vigor nesta Secretaria da Fazenda, relativa

mente às obr igações acessór ias desses estabeleci

mentos. 

O artigo 5 a, f inalmente, dispõe sobre a vigência 

dos d ispos i t ivos comentados. 

C o m essas justificativas e propondo a edição de 

decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para 

reiterar-lhe meus protestos de est ima e alta cons i 

deração. 

Yoshiaki Nakano 

Secretário da Fazenda 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor M Á R I O C O V A S 

D ign í s s imo Governador do Estado de S ã o Paulo 

Palácio dos Bandeirantes 

DECRETO N* 44.809, 
DE 31 DE MARÇO DE 2000 

Dispõe sobre dispensa do Interventor do 

Estado na Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Itu e dá outra providência 

M Á R I O COVAS , Governador do Estado de S ã o 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Con s i de r ando que o prazo de intervenção do 

Estado na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 

de Itu, l o c a l i z a d a na Rua J o a q u i m B o r g e s , n a s 

314/420, no Munic íp io de Itu, foi prorrogado até 31 

de dezembro de 2000; e 

Cons iderando o pedido de dispensa formal izado 

pelo atual Interventor, 

Decreta: 
Ar t i g o 1 a - F ica d i s pen sada M Á R C I A DENISE 

JAK IM IU, R.G. 22.847.190, das funções de Interven

tor do Estado na Irmandade da Santa Casa de Mi se 

ricórdia de Itu. 

A r t i g o 2 a - F i ca d e s i g n a d o c o m o In terventor 

N E L S O N P A U L O A N D R E A Z Z A S I L V E I R A , R G 

3.167.676, c o m poderes de administração e gestão 

dos serv iços pres tados pe la I rmandade da Santa 

Casa de Misericórdia de Itu, de modo a adequá-los 

aos pr incíp ios e f i na l idades do S i s t ema Ún ico de 

Saúde - SUS . 

Ar t igo 3 a - Este decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, produz indo seus efeitos a partir 

de 1 a de abril de 2000. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2000 

M Á R I O C O V A S 

Jose ' da Silva Guedes 

Secretário da S aúde 

Ce//'no Cardoso 

Secretário-Chefe da Casa C i v i l 

Antonio Angarita 

Secretário do Governo e Gestão-Estratégica 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo e 

Gestão Estratégica, aos 31 de março de 2000. 

DECRETO Na 44.810, 
DE 31 DE MARÇO DE 2000 

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen

tar ao Orçamento Fiscal na Fundação Siste

ma Estadual de Análise de Dados - SEADE, 

visando ao atendimento de Despesas de 

Capital 

M Á R I O C O V A S , Governador do Estado de S ã o 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1 a - F i c a a b e r t o u m c réd i t o de R$ 

100.000,00 (Cem mi l reais), sup lementa r ao orça

mento da Fundação S i s tema Estadual de Análise de 

Dados - S E A D E , ob se rvando - se as c lass i f icações 

Institucional, Econômica e Funcional-Programática, 

conforme a Tabela 1 em anexo. 

Art igo 2 a - O crédito aberto pelo artigo anterior 

será coberto c o m recursos a que alude o inciso III, 

do 5 1 a, do artigo 43, da Lei Federal n a 4.320, de 17 

de março de 1964, de conformidade c o m a legis la

ção d iscr iminada na Tabela 3 em anexo. 

A r t i go 3 a - F ica a l terada a P rog ramação Orça

mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo 

A n e x o I, de que trata o a r t i go 5 a , do Decreto n a 

44.659, de 13 de Jane i ro de 2000, de conformidade 

com a Tabela 2 em anexo. 

Art igo 4 a - Este decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2000 

M Á R I O C O V A S 

Yoshiaki Nakano 

Secretário da Fazenda 

André Franco Montoro Filho 

Secretário de Economia e Planejamento 

Celino Cardoso 

Secretário-Chefe da Casa Civ i l 

Antonio Angarita 

Secretário do Governo e Gestão Estratégica 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo e 

Gestão Estratégica, aos 31 de março de 2000. 

DECRETO Na 44.811, 
DE 31 DE MARÇO DE 2000 

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen

tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 

Esportes e Turismo, visando ao atendimento 

de Despesas de Capital 

M Á R I O C O V A S , Governador do Estado de S ã o 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1 a - F i c a a b e r t o u m c réd i t o de R$ 

818.280,00 (O i tocentos e dezo i to m i l , duzentos e 

oitenta reais) sup lementar ao orçamento da Secre

taria de Esportes e Tur i smo, observando-se as clas

sificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro

gramática, conforme a Tabela 1 e m anexo. 
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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS 

0RGÁO/U0JELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR 
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA 

E PLANEJAMENTO 
29048 FUND.SIST. EST. ANÁLISE 

DE DADOS-SEADE 
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS í MATERIAL 

PERMANENTE 4 100.000,00 
TOTAL 4 100.000,00 

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA 
04.121.2904.4491 ESTUDOS E SISTEMAS 

DE INFORMAÇÃO 50.000,00 
4 5 50.000,00 

04.126.0100.4480 INFORMÁTICA 50.000,00 
4 5 50.000,00 

TOTAL 100.000,00 

REDUÇÃO VALORES EM REAIS 

ORGÃO/UOJELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR 
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA 

E PLANEJAMENTO 
29048 FUND. SIST. EST. ANÁLISE 

DE DADOS-SEADE 
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

-PESSOA JURÍDICA 4 100.000,00 
TOTAL 4 100.000,00 

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA 
04.122.0100.4475 APOIO ADMINISTRATIVO 100.000,00 

4 4 100,000,00 
TOTAL 100.000,00 

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS 

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR 
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA 

E PLANEJAMENTO 
29048 FUND. SIST. EST. ANÁLISE 

DE DADOS-SEADE 
TOTAL 4 5 100.000,00 
MARÇO 100.000,00 

REDUÇÃO VALORES EU REAIS 

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR 
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA 

E PLANEJAMENTO 
29048 FUND. SIST. EST. ANÁLISE 

DE DADOS-SEADE 
TOTAL 4 4 100.000,00 
MARÇO 100.000,00 

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS 

RECURSOS DO RECURSOS 
TESOUROE PRÓPRIOS 

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS 
LEI ART PAR INC ITEM 
10479 7 UN. 3 lOO.OOOJ» 0,00 100.000,00 
TOTAL GERAL 100.000,00 0,00 100.000,00 
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